
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo
Mineiro - Unidade Regional Colegiada

 
Uberlândia, 29 de janeiro de 2025.

 
Pauta  nº da 171ª RO da URC TM do Copam/FEAM/URA TM - URC
Processo Nº 2090.01.0000927/2025-59

 
Pauta da 171ª Reunião Ordinária da

Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro (URC TM) do
Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam.

Data: 14 de fevereiro de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w

 

1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro (URC TM).

 

2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.

 

3. Comunicado dos Conselheiros.

 

4. Comunicado da Secretaria Executiva.

 

5. Exame da Ata da 170ª RO de 08/11/2024.

 

6. Processos Administrativos para exame do Recurso do Auto de Infração:

 

6.1 José Fernando Almeida Cordeiro - Retirar/tornar inservível 2745,73 metros cúbicos de material
lenhoso nativo oriundo da supressão de 49,38,24 hectares de vegetação nativa sem amparo na
autorização de intervenção concedida (AIA 2100.01.0016206/2022-14); Suprimir/desmatar 05,20,00
hectares de vegetação nativa, tipologia cerrado sensu strictu, localizada em área comum, em desacordo
com a autorização concedida pelo órgão ambiental (AIA 2100.01.0016206/2022-14); Retirar/tornar
inservível 150 (cento e cinquenta) metros cúbicos de material lenhoso oriundos de supressão de 05,20,00
hectares de vegetação nativa, realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou
em desacordo com a autorização ou licença concedida; Retirar/tornar inservível 40 (quarenta) metros
cúbicos de material lenhoso nativo oriundos da supressão de 120 árvores esparsas nativas, realizada sem
autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou licença
concedida; Suprimir 120 indivíduos arbóreos nativos esparsos, localizados em área comum, sem
licença/autorização do órgão ambiental competente; Retirar/tornar inservível 95 (noventa e cinco)
metros cúbicos de material lenhoso nativo oriundos de supressão de 285 exemplares de pequi realizada
sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou
licença concedida; Suprimir 285 (duzentos e oitenta e cinco) exemplares de pequi, espécie esta imune de
corte conforme Lei Estadual 10.883 de 1992, sem autorização ou licença do órgão ambiental competente

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w


ou em desacordo com a autorização ou licença concedida - Monte Carmelo/MG - PA/CAP/Nº 766666/22 -
AI/Nº 304820/2022. Apresentação: URFis TM. RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Nathalia Luiza
Fonseca Martins representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), João
Henrique Vieira da Silva de Paula Lopes representante da Federação da Agricultura e Pecuária do
Estado de Minas Gerais (Faemg), Ediene Luiz Alves representante da Associação dos Produtores de Soja,
Milho, Sorgo e Outros Grãos Agrícolas do Estado de Minas Gerais (Aprosoja-MG) e Daniela Alves Viali
representante da Associação Ambiental Sustenta Minas.

 

6.2 Erick Williams Almeida Cordeiro - Retirar/tornar inservível 2745,73 metros cúbicos de material
lenhoso nativo oriundo da supressão de 49,38,24 hectares de vegetação nativa sem amparo na
autorização de intervenção concedida (AIA 2100.01.0016206/2022-14); Suprimir/desmatar 05,20,00
hectares de vegetação nativa, tipologia cerrado sensu strictu, localizada em área comum, em desacordo
com a autorização concedida pelo órgão ambiental (AIA 2100.01.0016206/2022-14); Retirar/tornar
inservível 150 (cento e cinquenta) metros cúbicos de material lenhoso oriundos de supressão de 05,20,00
hectares de vegetação nativa, realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou
em desacordo com a autorização ou licença concedida; Retirar/tornar inservível 40 (quarenta) metros
cúbicos de material lenhoso nativo oriundos da supressão de 120 árvores esparsas nativas, realizada sem
autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou licença
concedida; Suprimir 120 indivíduos arbóreos nativos esparsos, localizados em área comum, sem
licença/autorização do órgão ambiental competente; Retirar/tornar inservível 95 (noventa e cinco)
metros cúbicos de material lenhoso nativo oriundos de supressão de 285 exemplares de pequi realizada
sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou
licença concedida; Suprimir 285 (duzentos e oitenta e cinco) exemplares de pequi, espécie esta imune de
corte conforme Lei Estadual 10.883 de 1992, sem autorização ou licença do órgão ambiental competente
ou em desacordo com a autorização ou licença concedida - Monte Carmelo/MG - PA/CAP/Nº 766667/22 -
AI/Nº 304821/2022. Apresentação: URFis TM. RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Nathalia Luiza
Fonseca Martins representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), João
Henrique Vieira da Silva de Paula Lopes representante da Federação da Agricultura e Pecuária do
Estado de Minas Gerais (Faemg), Ediene Luiz Alves representante da Associação dos Produtores de Soja,
Milho, Sorgo e Outros Grãos Agrícolas do Estado de Minas Gerais (Aprosoja-MG) e Daniela Alves Viali
representante da Associação Ambiental Sustenta Minas.

 

6.3 Thiago Daydson de Carvalho - Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou provocar a
morte de florestas e demais formas de vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização do
órgão ambiental, ou em desacordo com a licença ou autorização concedida pelo órgão ambiental:
suprimir demais formas de vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão
ambiental, sendo 66,18 ha de área em área comum; Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair,
danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de vegetação de espécies nativas, sem licença
ou autorização do órgão ambiental, ou em desacordo com a licença ou autorização concedida pelo órgão
ambiental: suprimir e demais formas de vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização do
órgão ambiental, sendo 1,61 ha de área em reserva legal; Retirar ou tornar insersível produto da flora
nativa oriundo de exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou extração de florestas e demais
formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou em
desacordo com a autorização ou licença concedida; Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a
regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação, exceto em áreas legalmente permitidas;
Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e demais formas de
vegetação, em área de reserva comum: foi realizado o plantio de pastagem para desenvolver a atividade
de criação de bovinos; Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a regeneração natural de
florestas e demais formas de vegetação, exceto em áreas legalmente permitidas; Desenvolver atividades
que dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação, em área de
reserva legal: foi realizado o plantio de pastagem para desenvolver a atividade de criação de bovinos - São
Gonçalo do Abaeté/MG - PA/CAP/Nº 786482/23 - AI/Nº 322402/2023 - Apresentação: URFis TM.

 



6.4 Luiz Eduardo Franqueiro Gomes - Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a regeneração
natural de florestas e demais formas de vegetação, exceto em áreas legalmente permitidas; Desenvolver
atividades que dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação,
em unidade de conservação de proteção integral ou de posse e domínio público - Uberlândia/MG -
PA/CAP/Nº 782217/23 - AI/Nº 318351/2023 - Apresentação: URFIS TM.

 

7. Assuntos gerais.

 

8. Encerramento.

 

Bruno Neto de Ávila
Presidente da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro, suplente no exercício da Presidência,

conforme Deliberação Copam nº 1.796, de 30 de maio de 2023
 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Neto de Avila, Chefe Regional, em 30/01/2025, às
08:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 106407677
e o código CRC 5458ACF3.

Referência: Processo nº 2090.01.0000927/2025-59 SEI nº 106407677
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